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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO – AL 

RESOLUÇÃO Nº 205, de 24 de fevereiro de 2021 

 . 

Altera a Resolução Administrativa 
N. 03/2014, que uniformiza o 
Programa de Assistência Pré-Escolar 
no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 19ª Região. 

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
DÉCIMA NONA REGIÃO, em sua 3ª Sessão Administrativa extraordinária 
telepresencial, realizada no dia vinte e quatro de fevereiro de dois mil e vinte e um, às dez 
horas, em ambiente eletrônico telepresencial de julgamento, por meio de 
videoconferência, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador José 
Marcelo Vieira de Araújo, com a participação dos Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Vanda Maria Ferreira Lustosa, Eliane Arôxa Pereira Ramos Barreto, 
Anne Helena Fischer Inojosa e Laerte Neves de Souza, bem como do representante do 
Ministério Público do Trabalho, o Excelentíssimo Senhor Procurador Rafael Gazzaneo 
Júnior, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores João 
Leite de Arruda Alencar, Vice-Presidente, Pedro Inácio da Silva e Antônio Adrualdo 
Alcoforado Catão, por motivo de férias, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando a edição do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 1, de 27 de 
janeiro de 2021, que revoga o inciso III, do art. 14 do ATO CONJUNTO TST.CSJT Nº 
3, de 1º de março de 2013; 

Considerando o teor do Proad. nº 526/2021, 

RESOLVE 
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Art. 1º - Fica revogado o inciso III, do art. 14 da Resolução Administrativa 

N.3, de 24 de fevereiro de 2014. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Republique-se a Resolução Administrativa nº 03, de 24 de fevereiro 

de 2014, consolidando as alterações promovidas por esta Resolução. 

Publique-se no D.E.J.T. e no B.I. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2021. 

ORIGINAL ASSINADO 

JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO 

Desembargador Presidente do TRT da 19ª Região 


